
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do 

Regimento Interno, propor que, após aprovação no Plenário desta Casa de Leis, 

seja apresentada MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Alysson Pereira 

Pimentel, em reconhecimento à sua destacada trajetória esportiva, à dedicação 

ao desenvolvimento do taekwondo capixaba e às relevantes conquistas 

alcançadas no esporte de alto rendimento, destacando-se ainda pelo trabalho de 

excelência desenvolvido à frente do Centro de Treinamento Pimentel de 

Taekwondo e como atual técnico da Seleção do Espírito Santo de Taekwondo, 

promovendo a formação de atletas, disciplina, inclusão, superação e 

desenvolvimento esportivo em nosso município e em todo o Estado. 

 

Com atuação voltada ao alto rendimento, no último final de semana conduziu 

cinco atletas nas disputas dos Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos 

Universitários, obtendo resultados expressivos e históricos para o esporte 

capixaba. A delegação alcançou o 1º lugar nas competições e garantiu a 

classificação dos cinco atletas para representar o município de Vila Velha e o 

Estado do Espírito Santo nos Jogos Nacionais. 

 

A dedicação, competência e comprometimento demonstrados pelo 

homenageado evidenciam sua importante contribuição para o fortalecimento do 

esporte, servindo como inspiração para jovens atletas e para toda a comunidade 

esportiva capixaba. 

 

Diante de tão relevantes conquistas, é justa e merecida a presente homenagem, 

reconhecendo o trabalho sério e transformador desenvolvido por Alysson Pereira 
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Pimentel, cuja atuação engrandece o nome de Vila Velha e do Espírito Santo no 

cenário esportivo nacional. 

 

Desta forma, conclamo aos meus Pares a aprovação da presente Moção de 

Aplausos e reconhecimento ao Senhor Alysson Pereira Pimentel, fazendo 

consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha a nossa homenagem 

por sua brilhante trajetória e relevantes serviços prestados ao esporte. 

 

Vila Velha, ES, 28 de maio de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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